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PARTE 1 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA N° 599, DE 27 DE JULHO DE 2018. 

 

 
O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 881, de 08 de agosto de 2017, publicada no Boletim 
de Serviço Unipampa de agosto e pela Portaria de Nomeação nº 869, de 03 de 
agosto de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 07 de agosto de 2017. 

 
CONSIDERANDO os termos do processo nº 

23100.003209/2016-78. 
 

RESOLVE: 
 

RETIFICAR a Portaria de Localização e Concessão Nº 364, 
de 22 de maio de 2018, referente ao adicional de insalubridade do servidor 
Paulo Alfredo Kalil Salim. 

Onde se lê: SIAPE 3042942. 
Leia-se: SIAPE 3042948. 

 

 

 
 
 

Daniel dos Santos Viégas 
Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N° 600, DE 27 DE JULHO DE 2018. 

 

 
O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 881, de 08 de agosto de 2017, publicada no Boletim 
de Serviço Unipampa de agosto e pela Portaria de Nomeação nº 869, de 03 de 
agosto de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 07 de agosto de 2017. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 04, de agosto de 1989 e a Orientação Normativa nº 4 de 
14/02/2017, publicada no D.O.U. de 23/02/2017, e de acordo com o 
estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de dezembro de 1991, e nos 
termos do processo nº 23100.001851/2018-84. 

 
RESOLVE: 

 
LOCALIZAR o servidor José Ricardo Inacio Ribeiro, 

SIAPE 1584292, para exercer atividades consideradas insalubres no 
laboratório de zoologia e coleção didática (acadêmico II - sala 006) e no 
Laboratório de Estudos em Biodiversidade Pampiana (LEBIP) (anexo campus - 
pavilhão), junto ao Campus São Gabriel da Universidade Federal do Pampa, 
conforme Laudo Técnico Pericial nº 002-SG/2018, de 27 de julho de 2018. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual 
de 10%, correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento básico. 
 

 

 
 

 

Daniel dos Santos Viégas 
Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas 

 


